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ESTADO DE SÃO PAULO 

"DE PARABÉNS E CONGRA 

Sala das Sessões, 28 

Gisleine Aparecid 

o de 2013. 

dan Eleutério (Gisa Badan) 
Vereadora 

Câmara Municipal" de Santa Wosa de Viterbo 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
SIDNEY ESTANISLA U BERALDO". 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Apresentamos a Moção de Parabéns e Congratulações ao Excelentíssimo 
Senhor Sidney Estanislau Beraldo, pela posse como Conselheiro do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo. 

Sidney Beraldo é formado em Ciências Biológicas e em Administração 
'de Empresas, e é pós-graduado em Gestão Empresarial. Ingressou na carreira política 
como Vereador na legislatura 1977-1982, no ano seguinte foi eleito Prefeito de São 
João da Boa Vista, sua terra natal. 

Em 1994, foi eleito Deputado Estadual pelo PSDB, e reeleito em 1998, 
2002 e 2006. No mandato de 2003/2005 foi eleito Presidente da Assembléia Legislativa 
e também foi Presidente do Diretório Estadual do PSDB nos anos de 2005 e 2006. 

No Governo José Serra, em 2007 assumiu a Secretaria de Gestão Pública e 
permaneceu no cargo até abril de 2010. Em 1° de janeiro de 2011 tomou posse como 
Secretário-Chefe da Casa Civil do Governo do Estado de São Paulo, nomeado pelo 
Governador Geraldo Alckmin, completando uma carreira política brilhante, com muita 
dedicação, respeito, honestidade, idoneidade e de ilibada reputação. 

Referendado pelo Governador Geraldo Alckmin, e escolhido pela 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no dia 25 de março p.p. tomou posse 
para exercer a função de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o 
que com base na sua conduta como homem público e experiência de vida, acrescentará 
mais empenho, responsabilidade e compromisso na Corte de Contas do Estado, e será 
mais um exemplo a ser seguido. 

Não poderíamos deixar de manifestar nosso reconhecimento e externar 
nossa satisfação pela posse do mais novo Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 

Pelo exposto, receba nossos cumprimentos e apresentamos à 
Mesa, ouvido o Douto Plenário, e dispensadas as formalidades 
regimentais, a presente MOÇÃO; dando-se ciência dessa deliberação ao 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Sidney 
Estanislau Beraldo, ficando esta registrada nos anais deste Poder 
Legislativo. 


